
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

GoNTRATO No 127t16

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO E A
EDITORA NDJ LTDA.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,
c.N.P.J. n.o 50.290.931i0001-40, com sede na Avenida Rangel pestana, no 315,
Centro, Säo Paulo, Capital, neste ato representado pelo Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Gorrêa Malek,
RG no 13.146j49-7 e cPF no 0Ts.299.248-18, conforme Deregaçäo de
Competência fixada pela Resolução 1lg7 e Ato no 1.917115, publicado no DOE de
8 de outubro de 2015, doravante denominado GONTRATANTE e como
GONTRATADA, a EDlroRA NDJ LTDA., C.N.P.J. no 54.1o2.7ïstooo1-32, com
sede na Rua Pedro Améríco, no68 - 50 andar- cEp 01045-912 - säo paulo -
SP, representada por seu Sócio Administrador, Senhor Ricardo Lopes Quadros,
R.G. no 19.128.487-7 ssP/sP e c.P.F. no 105.36s,8s8-30, firmam o presente
contrato, com fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1993 e alteraçÕes, consoante autorização da E. Presidência às fls. 62
do TcA- 24.0341026116, ratificada pelo Egrégio plenário na sessão de
1411212016, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSU PRIMEIRA -
DO OBJETO

1.1 - o presente contrato tem por objeto a renovaçäo de og (oito)
assinaturas do Boletim de Direito Municipal; 08 (oito) assinaturas do Boletim
de Direito Administrativo e 08 (oito) assinaturas do Boletim de
Contratos;

e

1.2 Compreende também: 384h de Participação em S
Treinamentos NDJ (durante a vigência da assinatura) e 50 Logrns
para departamentos da Casa;

1.3 A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega
dependências do CONTRATANTE Seção D.E.-2 Expedi
Rua Venceslau Brás no.183 - São Paulo, Capital, bem como

has
e

na

)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Unidades Regionais, de acordo com os endereços insertos na cláusula 2a -item 2.1.2, pelo período de 12(doze) meses, observadas as demais cláusulas
deste ajuste.

1.4 Os suplementos e edições extras relacionados ao objeto deste contrato,que vierem a ser editados, deveräo ser normalmenie entregues pela
CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para o coNTRATnrufe.

1.5 Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele
estivesse transcrita, a Garta proposta no 3254gg de 19 de setembro de
2016, apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA .
coNDtçoES DE RECEBTMENTO

2.1 - A entrega dos boletins será mensal, diretamente:

2_.1.1 - Nas dependências da seçäo D.E.-2 - Rua Venceslau Brás no 1g3 - sp _

Capital, feita pela própria CONTRATADA:

a) 01(um) exemplar do Boletim de Direito Municipal;
b) 0r(um) exemplar do Boletim de Direito Administrativo;
c) 01(um) exemplar do Boretim de Licitações e contratos.

2-.1.-2 - 01 (um) exemplar do Boletim de Direito Municipal; 01 (um) exemplar do
Boletim de Direito Administrativo e 01 (um) exemplar do Boletim de Licitaçõese contratos para cada uma das 07 (sete) unidades Regionais, conforme
endereços abaixo:

1. UR-01 - Araçatuba

Avenida café Filho,4o2 - Jardim lcaray - cEp:16020-s50 Araçatuba _ sp
2. UR-02 - Bauru (

Rua José Francisco Augusto, s-4 - Jd. Godoi - cEp: 1T021-640 Baurl
3. UR-10 - Araras

Avenida Maximiliano Baruto, 471 - Jardim universitário CEP:13607-339 -
Araras - SP

\p

4. UR-ll -Fernandópolis
Rua Maria Batista, 2Og
Fernandópolis - SP

Boa Vista
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5. UR-17 - ltuverava

Rua José Bonifácio, 803 - Jardim lndependência - cEp: 14.s00-000 -
Ituverava - SP

6. UR-19 - Mogi-Guaçu

Rua catanduva, no 145, Jardim planalto Verde - cEp 13.g43-193 -
Mogi Guaçu - SP

7. UR-20 - Santos

Rua vergueiro steidel, no g0, Bairro Embaré - , cEp 11040-270 - santos/sp

c TE
PRAZOS DE VIG CIA E DE ENTREGA

3.1 - O prazo de vigência e o de execuçäo deste contrato serão de 12 (doze)
meses, iniciando-se na data de 1o de janeiro de 2017, devendo encerrar_se
em 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA .
vALoR, ATUALTzAcÃo@uRsos E pAcAMENTo

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 250.560,00 (duzentos ecinquenta mil quinhentos e sessenta reais).

4.2 - O valor do contrato näo sofrerá atualizações.

4.3 - A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Atividade
4821, reservados sob o elemento 3,3.90.39.43.

4'4 - o pagam"nlo^:9jq !l!.o, pero varor totar do contrato, efetuado pera
Tesouraria do GONTRATANTE, em conta corrente em nome da
GONTRATADA através do Banco do Brasil s/A, à vista da nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) emitida (s) após a assinatura deste contrato.

4'4.1 - o pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias corridoicontaoos da
expediçäo do Atestado de Realização de Serviços. 

'

4.5 - A contagem do prazo para pa
de expediente do CONTRATANTE

gamento terá início e encerram m dias

4.6 - Havendo divergênci a ou erro na emissäo do docu
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem
somente após a regularização.

CLAUSULA QUINTA -oenlcmTADA
5.1 - A CONTRATADA se obriga a entregar os boletins mensalmente, até o
30o dia do mês subseqüente àquele que ðe refere, nos locais indicados pelo
CONTRATANTE.

5'2 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execuçäo do
contrato.

5'3 - A CONTRATADA arcará com as despesas relativas à postagem dos
Boletins, bem como toda e qualquer correspondência relacionada ao þresenteajuste.

5.4 - obriga-se a GONTRATADA a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, acréscimos e supressões em até 25% do valor do contrato.

5.5 - A GoNTRATADA está obrigada a manter-se, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade ðom as obrigações assumidas, assim comomanter todas as condições de habilitação e qualificação, apresentando
documentação revalidada, se no curso do óontrato älgrr documento perder a
validade.

__clA=rlEULA sEXr4 -
RESCISAO E SANçÖES

6'l - No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA
reconhece o direito do GONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas na
legislação que rege esta contratação.

6.2 - Aplicam-se à presente contrataçäo as sançöes estipuladas n uçãono 5, de 10 de setembro de 1993 alterada pela Resoluçäo 3/08 de04t09t08 do CONTRATANTE que a CONTRATADA decta nhecerra
integral mente - ANEXO I deste instrumento

CLÁUSULA OITAVA
FORO

Fica eleito o Foro centrar da capitar do Estado de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

renúncia expressa a qualquer outro, para toda e qualquer ação decorrente do
presente contrato.

E, por estarem justas e co
todos os fins de direito.

, assinam o presente contrato para

e L:; ?0ib

TRIBUN

ulo

NT

Sócio Administrador
EDITORA NDJ LTDA.

MALEK

de Administração
ESTADO DE SAO PAULO

Gn-cæ
PES QUADROS

Testemunhas:

ù$.
Nome:
RG no:3: coo 6%-6

Vtgr prado de Souza
oþfbréalioo ¿. ¡i*r-ããiDl'f-2-ca-E ¿"rñt-iãi

Nome:
RG no:

lozTpg63o (
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

GoNTRATO No 116 - TCA - 24.034t026t16

*

TC-A -16.5291026/93 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de Säo Paulo em 02 de setembro de

I 993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de
suas atribuiçöes legais e regimentais e, tendo como fundamento a regra do
artigo 115 da Lei no.8.666/93, considerando a faculdade de expedir normas
para a realizaçäo de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei
no. 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a
aplicaçäo da sançäo.

RESOLVE baixar a presente resoluçäo, na conformidade seguinte:

Artigo 1o - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81,
86 e 87 da Lei no. 8.666/93, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de
Säo Paulo, obedeceráao disposto nesta Resolução.

Artiqo 2o - A recusa iniustificada do adiudicatario em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. caracteriza o
descumprimento total da obriqação assumida. suieitando-o as sequintes
penalidades:

I Multa de 20o/" (vinte oor cento) sobre o valor da obrioacão não
ou

ll - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova
licitação para o mesmo fim.

ArtiaoSo-O a iniustificado na execucão do contrato de servico. obra.
ou na entreqa de materiais, sem prejuízo do disposto no paraqrafo primeiro do
artioo I6da ei I666/93 e arÍioo 7o Lei 10.520/02 suieiterá e contratada à
multa de mora sobre o valor da obriqação não cumprida. a partir do primeiro
dia útil seouinte ao término do prazo estipulado, na seouinte proporção:

e

15 do 31o
de atraso até o 45o (quadragésimo quintol dia de atraso.

sexfo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Artioo 4o - Pela inexecucão total ou Darcial do servico. comDra ou obra
poderão ser aplicadas à contratada as sequintes penalidades:

I - Multa de 20%o (vinte por centol sobre o valor da obriqacão não
cumprida: ou

ll - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitaçäo
para o mesmo fim.

Artigo 5o - O material näo aceito deverá ser substituído dentro do prazo
fixado pela administração do Tribunal de Contas do Estado de säo Paulo, que
näo excederâ a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação.

Parágrafo único - A näo ocorrência de substituiçäo dentro do prazo
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no Artigo 40 desta
Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 6o - O pedido de prorrogação de ptazo final da obra e/ou serviços ou
entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos
fixados no contrato ou instrumento equivalente.

Artiøo 70 - As multas referirlas nesta não imnedem a aolicacão de
outras sancões previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.

S 1o - Verificado que a obriqação foi cumprida com atraso iniustificado
ou caracterizada a inexecução parcial, o Tribunal reterá, preventivamente. o
valor da mulfa dos eventuais créditos oue a contrafarta tenha direito. até a
deaisão . asseourada a defesa.

S 2o - Caso a contratada tenha prestado qarantia. e esta for insuficiente
para cobrir o valor da multa. será retida a diferença, nos termos disciplinados
no paráqrafo anterior.

6 30 - Se esfc Tribunal decidir oela não anliaacão da multa. o valor
retido serét devolvido à contratada devidamente corriqido pelo IPC-FIPE.

Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta Resoluçäo deverão constar em
todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Artigo 90 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação

* Atualizada pela Resolução no. 03/08, publicada no Diário Oficialdo
São Paulo em 4 de setembro de 2008.
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